
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Requisição Eletrônica de Precatórios 
 
 

 
Manual de Uso 

 
 



O formulário de Requisição Eletrônica de Precatórios pode ser acessado pelos Chefes 
de Cartório via acesso restrito na aba Serviços, item "Requisição Eletrônica de 

Precatórios- Formulário" 
 

 
 
 
Ao acessar o sistema, duas opções estão disponíveis no "Menu": 
- Criar nova requisição: Nesse item é feito o preenchimento do formulário de 
requisição 
- Requisições efetuadas: Nesse item pode ser consultado todas as requisições já 
efetuadas (formulário de requisição, anexos, e status da requisição). 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



Criar nova requisição 
 
O preenchimento de uma nova requisição se divide nos seguintes passos: 
 
* Processo 
* Crédito 
* Beneficiário 
* Retenções Legais 
* Valores 
* Destino Bancário 
* Informações Processuais 
* Observações/Anexos 
 
Esses passos devem ser preenchidos um a um. Para passar de um passo para outro, 
deve-se usar os botões "Passo anterior" e "Próximo passo". 
 

 
 
Antes de avançar ao passo seguinte é necessário preencher de forma correta todos os 
campos obrigatórios, caso contrário será exibida uma mensagem de erro: 
 

 
 



Os campos com erro ficam em vermelho, ao passar o cursor do mouse uma mensagem 
indicará o motivo. 

 
 
Os campos são auto-explicativos. Ao lado de cada campo existe um botão "?" que 
indica o significado do mesmo. 
 

 
 

Processo 
 

O preenchimento de uma nova requisição começa pelo número do processo. Ao entrar 
com o número do processo (formato CNJ de 20 dígitos), o sistema buscará no SAJ os 
dados processuais. Só serão aceitos processos pertencentes à vara da pessoa que está 
preenchendo a requisição. 
 

 
 

Data de Ajuizamento do processo de conhecimento: Deve ser informado a data do 
protocolo da ação principal, que originou a execução contra a Fazenda Pública. 



Crédito 
 
Nesta aba são preenchidas as informações da natureza do crédito. Todos os campos são 
obrigatórios exceto o item 2. 

 
 

 
Natureza do crédito: É atribuído natureza alimentar para aqueles créditos descritos no 
§ 1º do artigo 100 da CRFB “§ 1º. Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por 
invalidez, fundadas em responsabilidade civil”. Aqueles que não se enquadram neste rol 
atribui-se natureza “Comum”. 
 
Natureza da obrigação: Verificar a origem do crédito em execução, ou seja, qual o 
direito material que originou a execução contra fazenda pública. 
 
Devedor: Selecionar uma das Entidades disponíveis. Caso não esteja visualizando a 
entidade desejada, solicite o cadastramento através do e-mail precatorios@tjsc.jus.br 



Beneficiário 
 
Nesta aba são preenchidas as informações do beneficiário do precatório.  
 
Atenção para a orientação: 
Os precatórios deverão ser expedidos individualmente, por credor, ainda que exista 
litisconsórcio - Ao advogado será atribuída a condição de beneficiário em relação aos 
honorários, devendo ser expedida requisição separada para honorários de sucumbência, 
sendo que os contratuais serão requisitados juntamente com o principal. 
 
 

 
 
Beneficiário do Crédito: Inserir o nome completo do beneficiário, que corresponda aos 
dados disponíveis no Sítio da Receita Federal de acordo com o número do seu CPF. 
 
CPF/CNPJ: Preencher com número de CPF válido do beneficiário do Crédito, o qual 
deverá ser consultado no Sítio da Receita Federal. O beneficiário deve possuir um 
número de CPF, independentemente de sua idade e capacidade civil. (inciso IV, artigo 
5º, Resolução 115 do CNJ) 
 
Preferência no pagamento: Caso haja preferência de pagamento, é necessário 
encaminhar decisão deferindo a prioridade, nos termos do § 3º do artigo 12 da 
Resolução 49/2013-GP. (item somente visível quando for precatório Alimentar) 
 
Tipo de preferência: O exercício do direito personalíssimo a que alude o §2º do artigo 
100 dependerá de requerimento expresso do credor, com juntada dos documentos 
necessários à comprovação da sua condição, antes da apresentação do precatório ao 
Tribunal competente, devendo o juízo da execução processar e decidir o pedido. Para 
comprovação da idade necessário cópias do RG e CPF. No caso de requerimento por 
doença grave, documentação comprobatória nos termos do artigo 13 da Resolução 115 
do CNJ ou laudo médico oficial, atestando doença grave que não conste naquele rol. 
Não será deferido prioridade ao Cessionário (§13º do artigo 100 CRFB). (item somente 
visível quando tiver preferência) 
 



Retenções Legais 
 
Nesta aba são preenchidas as informações das retenções de imposto de renda e 
previdenciária. 
 

 
 
Imposto de Renda Retido na Fonte: Em caso de dúvida sobre incidência ou não 
consultar o site http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/perguntao/Irpf2012/PerguntaseRespostasIRPF2012.pdf 

lembrando que a isenção depende de Lei ou decisão judicial, não utilizando-se de 
analogia. 
 
RRA: O crédito se enquadra como Rendimento Recebido Acumuladamente (RRA), nos 
termos da Instrução Normativa 1127 da Secretaria da Receita Federal? A Corregedoria-
Geral da Justiça publicou a Orientação CGJ n. 38 em 18/7/2011. Trata da incidência do 
imposto de renda sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA). 
 
Contribuição Previdenciária: Indicar se existe contribuição previdenciária. 
 
Observação: Se a incidência recair sobre parte do período em execução, necessário 
encaminhar o cálculo de liquidação mês a mês e informar o período em questão. 
 
Instituto de Previdência: As seguintes opções estão disponíveis: 
* IPREV - É necessário a retenção de Contribuição Previdenciária para o IPREV nas 
condenações Judiciais, nos termos do art. 17 da Lei Complementar Estadual 412/2008. 
O Ofício-Circular 334/2012 da Corregedoria Geral de Justiça também aborda esta 
questão. 
* INSS – Ver artigo 11 e 12 da Lei  Federal 8.213/1991 
* Outro – Verificar legislação local específica. 
 
Caso seja selecionado "Outro" deve-se preencher os dados bancários do instituto assim 
como o percentual de retenção. 
 



Valores 
 
Nesta aba são preenchidas as informações dos valores do precatório. 
 
Nos termos do Ato Regimental 82/2007, os valores deverão ser requisitados de forma 
discriminada, separando o valor corrigido da condenação dos juros aplicados ao cálculo. 
Havendo dúvida, solicitar ao Contador Judicial que faça a devida separação, pois em 
caso de erro no preenchimento (cadastro de juros como principal corrigido, acarretará 
aplicação de juros sobre juros na atualização). O cálculo que será anexado a requisição 
deverá corresponder ao valor requisitado e deverá abranger toda sua evolução, logo, se 
foram realizados mais de um cálculo para chegar a este montante, “todos” deverão ser 
encaminhados. 
 

 
 
Valor Corrigido: Valor da condenação que somente sofreu correção/atualização 
 
Valor dos Juros: Valor da condenação que originou-se da aplicação de um percentual 
sobre o valor corrigido, não pode ser base para aplicação de novos juros. 
 
Despesas Antecipadas: Valor de custas e despesas já quitadas pelo beneficiário no 
transcorrer da ação. Esses valores, necessariamente devem constar do cálculo de 
liquidação. 
 
Amortizações: Valor de compensações e amortizações do valor devido, esta 
importância será reduzida dos valores anteriormente informados. 
 
Valor Total da Condenação: Resultado da soma do valor corrigido os juros da 
condenação e eventual despesa antecipada, menos amortização. o Sistema preencherá 
automaticamente. 
 
Data-base considerada para efeito da atualização monetária dos valores: Data a ser 
preenchida deve corresponder a última atualização dos valores, ou seja, até a data em 
que os valores se encontram atualizados. A correção e os juros devem estar atualizados 
para mesma data, caso não estejam, utilizar a data mais atual. 
 



Custas pendentes: As custas deverão ser requisitadas em um único precatório quando 
houver litisconsórcio. 
 

Valor das Custas Judiciais Pendentes de Pagamento: Caso existam custas pendentes 
anotar o valor e remeter o cálculo correspondente. 
 

Data do cálculo de custas: Preencher com a mesma data do Relatório de Cálculo. 
 

Valor Total da Requisição: Resultado da soma do valor da condenação mais eventuais 
custas pendentes. 

 
 

Destino Bancário 
 
Nesta aba são informados os valores do destino bancário do beneficiário dos valores 
requisitados. 

 

 
 

Transferir os valores para subconta do Juízo de origem: Os valores deverão ser 
transferidos para o Juízo de Execução, quando não for possível a liberação direta aos 
beneficiários. Exemplos: Penhora no rosto dos autos ou indefinição dos destinatários 
(Espólio). 

 
Os valores serão pagos diretamente ao beneficiário: No caso de pagamento ao 
procurador/terceiro, necessário anexar a procuração que dá poderes para o recebimento 
dos valores. 
 
Honorários Contratuais: Há decisão deferindo o destaque dos honorários contratuais 
nos termos do § 2º do artigo 5º da Resolução 115 do Conselho Nacional de Justiça? 
Deverá ser anexado a decisão do Magistrado que deferiu o destaque. Não é necessário 
fazer cálculo, pois o sistema adotará o percentual informado e deduzirá do valor 
anteriormente preenchido para o beneficiário principal. Esta opção só está disponível 
para precatórios de natureza alimentar. Honorários de um precatório de natureza comum 
terão de ser requisitados em separado em um outro precatório de natureza alimentar 
(vide Súmula Vinculante 47 STF). 



 

Informações Processuais 
 

Nesta aba deverão ser preenchidas as datas do processo. Uma justificativa deve ser 
preenchida caso não haja data. 
 

 
 

Observações/Anexos 
 
Nesta aba devem ser feitas as observações finais (caso necessário) e adicionados os 
documentos necessários conforme a legislação a seguir: 
 
Art. 6º A requisição deverá vir acompanhada dos seguintes documentos, constantes do processo: 

 I – procuração; 

 II – sentença; 

 III – acórdão (se houver); 

 IV – certidão de trânsito em julgado; 

 V – execução de sentença; 

 VI – sentença de embargos (se houver); 

 VII – acórdão (se houver); 

 VIII – certidão de trânsito em julgado dos embargos ou decurso do prazo para sua oposição; 

 IX – demonstrativos de cálculo que contenham todas as atualizações realizadas no crédito 

objeto da requisição, com valor do principal e dos juros de forma individualizada, bem como do 

percentual dos juros aplicados e do período de incidência; 

 X – certidão de intimação das partes quanto aos valores apurados para expedição da requisição 

e ausência de insurgência a respeito; e 

 XI – eventuais outros documentos considerados indispensáveis ao processamento da requisição. 



Os anexos devem ser adicionados clicando no botão "Novo".  
Será aberto uma janela para a escolha do arquivo no formato PDF (botão "...").  
Deve ser informado o tipo do documento anexado. 
 

 
 
 
 
Após clicar em "Criar requisição" o documento da Requisição Eletrônica será gerado e 
mostrado em outra janela. 
 

 
 



Após a requisição ter sido gravada, o usuário poderá preencher uma nova requisição 
baseada na atual, bastando preencher apenas os dados do beneficiário. Para isso é 
necessário responder sim para a pergunta a seguir: 
 

 
 

Além disso, é necessário informar se deseja, além dos dados do beneficiário, 
reaproveitar os dados de retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária. 
Para isso é necessário responder sim à questão seguinte: 

 

 
 

Requisições efetuadas 
 
É possível visualizar as requisições já preenchidas selecionando a opção "Requisições 
efetuadas" no menu: 

 

 
 

Será mostrada uma tela com a lista das requisições já gravadas, contendo seu 
identificador, processo de origem, beneficiário e data da criação. 
Caso o magistrado já tenha assinado digitalmente e submetido a requisição, será 
mostrado também a data da requisição bem como o número de precatório gerado. 
Para facilitar a busca das informações pode-se filtrar os dados por ID, número do 
processo ou datas de criação/requisição. 
Serão mostradas todas as requisições das varas ao qual o usuário está cadastrado. 



 
 

Caso uma requisição tenha sido criada de forma errônea, é possível apagá-la clicando 
em "Excluir requisição". Somente requisições que ainda não foram 
requisitadas/assinadas pelo magistrado (e portanto ainda não tenham número do 
precatório) podem ser excluídas. 
 
O botão "Visualizar anexos" abre uma nova janela com um documento PDF contendo 
todos os anexos da requisição. 
 
O botão "Visualizar requisição" abre uma nova janela contendo o documento PDF da 
requisição. 
 
O botão “Recibo de envio” abre uma nova janela contendo o documento PDF da com 
um recibo de envio do precatório, contendo o número do processo gerado. 
 
 



Assinatura/Envio das Requisições Eletrônicas 
 

Após a criação da requisição, é necessário efetuar a assinatura e envio da requisição 
eletrônica. Os magistrados através do acesso restrito podem acessar a aplicação 
"Requisição Eletrônica de Precatórios - Envio ao TJ". 
 

 
 

Serão mostradas todas as requisições pendentes de envio, elas são agrupadas pelo 
número do processo. Ao clicar no nome do beneficiário será mostrada a requisição junto 
aos seus anexos. 
 

 
 



Para enviar, é necessário clicar em "Selecionado para assinar e enviar", após isso deve-
se clicar em "Assinar e enviar a requisição selecionada". Pode-se selecionar mais de 
uma requisição para envio em lote. As requisições selecionadas serão mostradas em 
vermelho. 
 

 
 

Será solicitado o PIN do certificado digital para assinatura. 
 

 
 

 
 
Após o envio, as requisições não aparecerão mais na aba “Não assinadas” e aparecerão 
na aba “Assinadas e enviadas”. 
 
 

 



Como compactar PDFs utilizando Scanner Fujitsu S510 
 
 

Nas configurações do ScanSnap, aba "Digitalização", usar as seguintes configurações: 

 
 

2. Na aba “Arquivo” ir em “opções” e manter as mesmas configurações. 
 



3. Na aba “Papel”, selecionar a opção A4 no campo “Tamanho do papel”. 

 
 
 

4. Baixar o arquivo .pdf, imprimi-lo e digitaliza-lo 



Como compactar PDFs utilizando CutePDF Writer 
 

1. Abra o PDF do Adobe Reader e vá em "Imprimir" e selecione a impressora 
"CutePDF Writer" 
2. Clique em "Avançado" e selecione "Imprimir como Imagem" 
3. Clique OK para fechar a janela 
 

 
 

4. Clique em "Propriedades" (ao lado do botão "Avançado clicando anteriormente) e 
selecione "Preto e branco". 
5. Clique em "Avançado..." no canto inferior direito. 
 

 



6. Em "Qualidade de Impressão", selecione 144dpi. 
7. Clique em "OK" para fechar a janela. 
 

 
 
8. Clique em imprimir e selecione um nome de arquivo para salvar o PDF 
 

 



Compressão de arquivos PDF utilizando ImageMagick 
 

1 - Fazer o download do software livre ImageMagick, disponível em 
http://www.imagemagick.org/ 
 
Clicando em “Download” será enviado para a página de download 
(http://www.imagemagick.org/script/binary-releases.php) 
 
Escolher o instalador para a versão Windows 64 bits ou Windows 32 bits conforme a 
máquina do usuário. 
 

 
 
2 – Instalar o software usando os valores padrões. 

 



3 – Instalar o software livre Ghostscript disponível em http://www.ghostscript.com/ 
 
Em “Download”, selecionar Ghostscript e será enviado a página de download 
(http://ghostscript.com/download/gsdnld.html) 
 
Escolher o instalador para a versão Windows 64 bits ou Windows 32 bits conforme a 
máquina do usuário. 
 

 
 
4 – Instalar o software com os valores padrão 
 
5 – Baixar o arquivo http://applications-prod.tjsc.jus.br:8080/ap-rep/comprimir_pdfs.bat�
 
6 – Quando quiser comprimir os arquivos PDFs, deve-se copiar o arquivo 
comprimir_pdfs.bat para a mesma pasta que contém os PDFs a serem comprimidos 
 

 
 
 
4 – E clicar duas vezes neste arquivo BAT.  



O processo de compressão pode demorar vários segundos, dependendo do tamanho dos 
PDFs. 
 

 
 
 
Será criada uma pasta chamada “saida”. Após a finalização do processo, essa pasta será 
aberta. Os arquivos comprimidos terão um tamanho em torno de 30 kb por página.  
 

 
 



 

 Manual de Instalação do Certificado de 

Assinatura de Código da DTI  

 

 

1. Fazer o download e salvar o certificado de assinatura de código da 
DTI (http://app.tjsc.jus.br/certificados/assinatura-codigo-dti.cer).  

2. Executar o Console de Gerenciamento da Microsoft (mmc.exe).  
3. Selecione o menu Arquivo, opção Adicionar/remover snap-in...  

 

4. Selecionar o snap-in Certificados e clicar em Adicionar.  

 



5. No diálogo selecionar a opção Conta de computador e Avançar.  

 
  

6. Manter Computador local e Concluir.  

 
  

 

 

 

 

 



7. Clicar em OK e abrir a árvore Certificados (computador local), 
Autoridades de Certificação Raiz Confiáveis e Certificados.  

 
 

8. Clicar com o botão direito em Certificados e selecionar a opção 
Todas as tarefas, Importar...  

  

 

 

 

 



9. Seguir os passos do assistente de importação, selecionando o 
certificado baixado anteriormente.  

  
 

10. Visualizar o certificado Diretoria de Informatica - DTI v2 na lista 
de Autoridades de Certificação Raiz Confiáveis.  

  

Observação: o console pode ser fechado sem salvar as configurações.  

11. Abrir o Painel de controle, Programas (caso exibição seja por 
categorias), Java.  

12. Selecionar a aba Segurança e clicar no botão Editar Lista de 

Sites...  



13. Clicar em Adicionar e incluir a URL: http://applications-

prod.tjsc.jus.br:8080/  
 

  

14. Selecionar OK e OK novamente para salvar as configurações.  

  

NOTA: Será necessário reiniciar o navegador do usuário caso o sistema 
Assinador de Documentos Digitais tenha sido aberto anteriormente.  

  

Detalhes do certificado da DTI  

• Emitido para: Diretoria de Informatica - DTI v2  
• Emitido por: Diretoria de Informatica - DTI v2  
• Válido a partir de 17/01/2014 até 17/01/2016  
• Impressão digital (SHA-1): 04 f7 73 d9 4f 96 7a cd c0 73 b6 bb 35 

66 51 1e 21 b1 dd 79  
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